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SÚMULA: Reformula o Organograma, Plano de Empregos 
e Salários do CISVALI e dá outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAÚDE DO VALE DO IGUAÇU – CISVALI, no uso de suas atribuições estatutárias, 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º Homologar a reformulação do Plano de Empregos e Salários, Regime Jurídico, Estrutura 
Organizacional, Quadro de Pessoal e Tabelas de Níveis Salariais dos empregados do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde do Vale do Iguaçu – CISVALI.  
 

Art. 2º Este Ato está publicado na íntegra no site do CISVALI https://cisvali.com.br/.  

 

Art. 3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

 

 
 
 

União da Vitória, 24 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

BACHIR ABBAS 

Presidente do CISVALI 

 

 
 

 
 
 
 
 

ATO DO CONSELHO Nº561/2022 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022. 
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DO PLANO DE EMPREGOS E SALÁRIOS 

 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
 
Art. 1º Fica instituída a Estrutura de Recursos Humanos no âmbito do Consórcio Intermunicipal 
de Saúde do Vale do Iguaçu – CISVALI, que trata do Plano de Empregos e Salários, forma de 
ingresso, Regime Jurídico, Organograma e desenvolvimento na carreira dos empregados.  
 
Art. 2º O Regime Jurídico dos Servidores do Consórcio é o da Consolidação das Leis do Trabalho 
– CLT e o Regime de Previdência é o Regime Geral da Previdência Social – RGPS.  
 

Art. 3º O quadro de Pessoal do Consórcio está subdividido da seguinte forma:  

a) Empregos públicos efetivos: providos mediante aprovação em seleção competitiva pública de 
provas e de provas e títulos;  

b) Cargos em Comissão: providos mediante nomeação por ato do presidente do Consórcio. 

Art. 4º Para efeitos deste Plano, serão adotados os seguintes conceitos:  
 
I – Plano de Empregos e Salários  
Instrumento de gestão que objetiva o desenvolvimento profissional dos servidores titulares de 
empregos que integram a carreira, determinando o número de vagas, a qualificação, a 
habilitação; salários, gratificações e benefícios;  
II – Servidor  
É aquele que ingressou no serviço público através de concurso público, para o exercício de um 
emprego de provimento efetivo e os nomeados para empregos de provimento em comissão ou 
função de confiança.  
III – Carreira  
É o agrupamento de classes da mesma atividade, escalonada segundo a hierarquia e exigência 
do serviço, para acesso privativo dos titulares dos empregos que a integram;  
IV – Emprego  
Vaga no quadro de pessoal, cometida a cada servidor, nominada e valorada segundo as 
atribuições e responsabilidades inerentes ao emprego, provido mediante concurso público;  
V – Grupo Ocupacional  
Conjunto de empregos da mesma hierarquia, classificados a partir do requisito de escolaridade, 
nível de responsabilidade, conhecimentos, habilidades específicas, formação especializada, 
experiência, risco e esforço físico para o desempenho de suas atribuições;  
VI – Tabela de Salários  
Quadro que contém os valores dos salários dos empregados, integrado por níveis e referências;  
VII – Nível  
Faixa de salários constante da Tabela de Salários, expressos em moeda corrente, aplicável aos 
empregos a título de retribuição financeira.  
VIII – Referência  
É a posição que o empregado ocupa, dentro de seu respectivo nível, composto pelas letras de 
“A” a “L”, que compõe seu salário base considerado o tempo de serviço e sua progressão 
funcional;  
IX – Progressão Funcional  
É a evolução horizontal do empregado dentro de seu nível de salários.  
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CAPÍTULO II 
DA FORMA DE INGRESSO 

 
Art. 5º O ingresso à carreira junto ao Consórcio se dará após aprovação em concurso público, 
de provas ou de provas e títulos, conforme sua natureza e complexidade. 
Art. 6º Para elaboração do Concurso Público, o Conselho Deliberativo do Consórcio nomeará 
Comissão de Concurso Público, que será a responsável por todas as fases do Concurso.  
Art. 7º O Concurso Público obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência.  
Art. 8º O Concurso Público terá validade por 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado por igual 
período mediante decisão do Conselho do Consórcio.  
Art. 9º A aprovação em Concurso Público não gera obrigatoriedade de nomeação, porém se esta 
ocorrer deverá obedecer à ordem de classificação.  
Art. 10 O Concurso Público poderá prever cadastro reserva para a contratação de novos 
empregados públicos, conforme necessidade e circunstâncias definidas em edital. 
Art. 11 As inscrições deverão ser abertas por um período mínimo de 15 (quinze) dias.  
Art. 12 As provas somente poderão ser aplicadas após 15 (quinze) dias da data da homologação 
das Inscrições.  
Art. 13 O Edital e o Regulamento deverão ser editados de forma clara e precisa, dispondo, no 
mínimo, sobre os empregos, a jornada de trabalho, os salários, as atribuições do emprego, a 
habilitação necessária, as condições de sua realização e os requisitos para inscrição dos 
candidatos, o conteúdo programático das provas, a forma de pontuação, prazo de validade, as 
fases do concurso e demais informações adicionais.  
Art. 14 O Edital de abertura será divulgado em diário oficial e no sítio eletrônico do CISVALI e 
constará informações referentes ao procedimento de seleção e ingresso, vagas abertas ou 
previsão de Cadastro de Reserva, remuneração, funções, datas e local de provas, forma de 
avaliação, matérias das provas segundo a especificidade das funções e recursos. 
Art. 15 Em cada processo de concurso, no mínimo 5% (cinco por cento) das vagas serão 
destinadas a candidatos portadores de deficiências.  
Art. 16 São requisitos básicos para o preenchimento dos empregos públicos criados por este 
Ato:  
I – Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos da legislação em vigor; 
II – Estar no gozo dos direitos políticos;  
III – Estar regular com as obrigações militares e eleitorais;  
IV – Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos no ato de contratação;  
V – Possuir condições de saúde física e mental compatíveis com o exercício das funções do 
emprego;  
VI – Possuir o nível de escolaridade exigido para o desempenho do emprego;  
VII – Possuir habilitação legal para o exercício da profissão regulamentada;  
VIII – Possuir habilitação específica para o exercício da profissão, quando prevista em Lei, e não 
se tratar da hipótese prevista no inciso anterior.  
Art. 17 O preenchimento dos empregos públicos será autorizado pelo Presidente do CISVALI, 
mediante deliberação do Conselho, desde que haja a vaga e dotação orçamentária específica.  
Art. 18 O servidor será nomeado mediante Ato do Conselho.  
Art. 19 As despesas decorrentes da implantação dos empregos públicos previstos no presente 
Ato correrão por conta de dotação orçamentária própria e/ou, suplementada se necessário.  
Art. 20 O Consórcio poderá contratar pessoal por meio de Processo Seletivo Simplificado (PSS) 
por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, 
desde que devidamente justificado e com denominação, atribuições e remuneração previstas em 
instrumento próprio, na forma da Lei Federal nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, em especial:  
I - Assistência a situações de calamidade pública;  
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II - Assistência a emergências em saúde pública;  
III - Atividades de técnicas especializadas decorrentes de aumento transitório no volume de 
trabalho que não possam ser atendidas mediante serviço extraordinário; 
Art. 21 A convocação do candidato aprovado por processo seletivo ou concurso público para a 
formalização do Contrato de Trabalho será realizada segundo as regras e prazos definidos no 
edital do procedimento.  
Art. 22 Para formalização do contrato, o candidato aprovado e convocado conforme edital, 
deverá apresentar-se ao Setor de Recursos Humanos para aceite de vaga e apresentação dos 
documentos exigidos na publicação, que deverão ser custeados pelo próprio candidato. 

 
 

CAPITULO III 
DOS EMPREGOS, VAGAS E SALÁRIOS 

 
Seção I 

Dos Empregos de Provimento em Comissão 
 

Art. 23 Os Empregos de Provimento em Comissão são os que compõem a Secretaria Executiva 
assim denominados:  
I – Secretaria Executiva 
II - Assessoria 
II – Direção  
II – Coordenação 
Art. 24 Os Empregos de Provimento em Comissão são de livre nomeação e exoneração pelo 
Presidente do Consórcio, e serão ocupados por pessoas que reúnam as condições necessárias 
ao seu bom desempenho.  
Art. 25 Os empregos de provimento em comissão se destinam a atender aos cargos de 
Secretaria Executiva, Assessoria, Direção e Coordenação.  
Art. 26 Os ocupantes de cargos comissionados submetem-se ao regime de dedicação integral e 
não serão remunerados por horas extraordinárias prestadas no exercício do cargo.  
Art. 27 Os ocupantes dos cargos de Assessoria Jurídica e o Diretor Técnico deverão cumprir 
jornada de forma presencial, de no mínimo de 04 horas semanais.  
Art. 28 O servidor efetivo que ocupar cargo em comissão ficará afastado do emprego efetivo que 
for titular, ressalvados os casos de acumulação legal comprovada.  
Parágrafo Primeiro: Desligado do cargo em comissão, o servidor efetivo retorna ao cargo de 
provimento efetivo que exercia antes de ocupar o cargo comissionado.  
Parágrafo Segundo: O servidor efetivo nomeado para o cargo em comissão, poderá optar pelo 
salário do seu emprego ou pelo salário do cargo em comissão.  
Art. 29 Os empregos em comissão, número de vagas, atribuições e responsabilidades jornada 
de trabalho e seus salários estão definidos no Anexo I e Anexo III deste plano, definidos em 
consonância com a Estrutura Organizacional do Consórcio.  
Art. 30 Os ocupantes de cargos em comissão de livre nomeação terão direito ao recebimento de 
13º salário e férias acrescidas do terço constitucional.  

 

Seção II 
Dos Empregos de Provimento Efetivo 

 
Art. 31 Os Empregos Efetivos dividem-se nos seguintes Grupos Ocupacionais:  
 
I - Grupo Ocupacional – Profissional  
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Os empregos deste grupo abrangem as atividades que requerem elevado grau de atividade 
mental e se relacionam com aspectos teóricos e práticos de campos complexos do conhecimento 
humano. O preenchimento desses empregos exige grau de escolaridade de nível superior na 
respectiva área de atuação e registro no órgão da categoria.  
II- Grupo Ocupacional – Técnico 
Os empregos deste grupo ocupacional incluem ocupações ligadas a aspectos teóricos e práticos 
dos campos do conhecimento humano que exigem escolaridade técnica específica, e, conforme 
o emprego, registro no Conselho de Classe a que pertence. O preenchimento desses empregos 
exige escolaridade de nível médio profissionalizante.   
III- Grupo Ocupacional – Administrativo  
Os empregos deste grupo incluem ocupações qualificadas ou semiqualificadas, sendo suas 
funções administrativo-operacionais que requerem o conhecimento interno e minucioso dos 
processos envolvidos no trabalho, o exercício de considerável ação coordenada, limitadas, 
normalmente, a uma rotina bem definida. Incluem-se neste grupo, também as ocupações 
manuais exigidas para o desempenho das tarefas. Os ocupantes desde grupo deverão possuir 
escolaridade mínima de nível médio.  
Art. 32 Os Empregos Efetivos serão providos por servidores de carreira, aprovados em concurso 
público, de provas ou de provas e títulos, convocados segundo a ordem de classificação, cujas 
atribuições serão definidas no Anexo IV.  
Art. 33 Os servidores de cada um dos grupos ocupacionais que formam o Plano de Empregos 
conforme o constante no Anexo II. 
Art. 34 Na estrutura de Empregos, cada um possui um nível conforme a tabela de salários. 
Anexo V. 
Parágrafo Único: Na Tabela de Salários a progressão funcional é horizontal e compõem-se das 
referências de “A” a “L” indicando o valor do salário do servidor, correspondente ao emprego de 
carreira.  
Art. 35 Para cada emprego dos grupos ocupacionais constantes da Estrutura de Empregos, far-
se-á a descrição das funções, tarefas ou atribuições, conforme Anexo IV.  
Art. 36 A Estrutura básica dos empregos fundamenta-se na similaridade, classificados de acordo 
com a natureza profissional, escolaridade exigida e complexidade de suas atribuições. 

 
 

Seção III 
Dos Direção Técnica e da Direção Clínica 

 
Art. 37 O diretor técnico é o responsável perante aos Conselhos Regionais de Medicina, 
autoridades sanitárias, Ministério Público, Poder Judiciário e demais autoridades pelos aspectos 
formais do funcionamento do estabelecimento assistencial que represente.  
Parágrafo Primeiro: O diretor técnico responde pelas atividades realizadas no âmbito do 
atendimento em saúde, submetendo-se ao regime de dedicação integral e não será remunerado 
por horas extraordinárias, devendo cumprir de forma presencial, o mínimo de 04 horas semanais.  
Art. 38 O diretor clínico é o representante do corpo clínico do estabelecimento assistencial 
perante o corpo diretivo da instituição, reportando ao diretor técnico sempre que for necessário 
ao fiel cumprimento de suas atribuições.  
Parágrafo Primeiro: os empregados públicos do consórcio que exerçam a função de médico 
(efetivos ou cedidos de outros órgãos) alternar-se-ão na função de diretor clínico, que será 
preenchida mediante eleição pelos seus pares, conforme determina a Resolução 2.147/2016 do 
Conselho Federal de Medicina – CFM. 
Parágrafo Segundo: o diretor clínico é responsável pela assistência médica, coordenação e 
supervisão dos serviços médicos da instituição.  
Parágrafo Terceiro: o diretor clínico não terá remuneração direta, entretanto o médico que 
ocupar esse cargo deverá ter a metade da sua carga horária liberada das atividades clínicas e 
colocadas à disposição das atividades como diretor clínico. 
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CAPITULO IV 
DO PLANO DE SALÁRIOS 

 
Art. 39 Considera-se salário a contrapartida em espécie, regularmente paga pelo Consórcio, por 
período mensal de trabalho, ao servidor pelo efetivo serviço prestado.  
Parágrafo Único – As faltas injustificadas ou sem a devida justificativa comprovada, serão 
descontadas do salário mensal do empregado e computadas para efeito de concessão de férias.  
Art. 40 Para a fixação dos padrões de salários e de progressão na carreira foram observados:  
I – A natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos empregos componentes de 
cada carreira;  
II – Os requisitos para a investidura;  
III – As peculiaridades dos empregos;  
IV – Valores pagos a empregos idênticos ou assemelhados na região de atuação do Consórcio  
Art. 41 Os salários da “Estrutura de Empregos” são os constantes da Tabela de Salários – Anexo 
V, sendo o padrão funcional Classe “A” o corresponde ao salário inicial de cada emprego, não 
sendo permitido ser inferior ao salário mínimo vigente. 
Art. 42 Os salários dos empregados do Consórcio são irredutíveis, ressalvadas as situações 
constantes da Constituição Federal.  
Art. 43 Os salários serão reajustados anualmente, tendo por data-base o mês de maio e será 
utilizado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (IPCA), em percentual aprovado pelo 
Conselho Deliberativo segundo critério que reflita a recomposição econômica dos vencimentos 
dos salários frente à inflação acumulada no período imediatamente anterior ao reajuste. 
Art. 44 É vedada a acumulação remunerada de empregos públicos, exceto quando houver 
compatibilidade de horários, observado, em qualquer caso, o disposto na Constituição Federal.  
 

 
CAPÍTULO V 

DAS VANTAGENS 
 

Art. 45 Além do salário atribuído ao emprego, o servidor poderá perceber as seguintes vantagens 
pecuniárias.  
I - Indenizações  
II - Gratificações   
III - Adicional de insalubridade 
IV - Adicional por tempo de serviço/anuênio  
V - Licenças 
 
 
 

Seção I 
Das Indenizações 

 
Art. 46 Indenização é o ressarcimento de despesas a que o servidor seja obrigado em razão de 
serviço.  
Art. 47 As indenizações a título de ajuda de custo, diárias e transporte serão concedidas ao 
servidor na forma prevista na legislação do Consórcio.  
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Seção II 
Das Gratificações 

 
Art. 48 Por necessidade fundamentada do Consórcio o empregado poderá receber, a qualquer 
tempo, função gratificada para desempenhar determinada função, além do descrito em seu 
emprego. 
Art. 49 A designação da Função Gratificada será por meio de Ato do Presidente do Conselho, 
cuja remuneração corresponderá o percentual de 30% (trinta) por cento sobre o salário base do 
empregado designado, de acordo com denominações previstas e atribuições definidas no Anexo 
VI deste Plano de Empregos e Salários. 
Parágrafo Primeiro: O empregado designado para exercer função gratificada ou de confiança 
perceberá o valor do vencimento do emprego público efetivo, acrescido da remuneração da 
função para qual foi designado. 
Parágrafo Segundo: Os empregados públicos designados para exercer funções gratificadas 
não serão remunerados (em pecúnia ou compensação) por horas extraordinárias prestadas no 
exercício da função.  
Art. 50 A Função Gratificada de Controlador Interno está fixada no valor de R$1.272,60 (um mil 
duzentos e setenta e dois reais e sessenta centavos), devendo ser reajustado conforme revisão 
geral anual e utilizando o mesmo percentual de acordo com o art. 43 desta normativa. 
Art. 51 A Função Gratificada de Controle Interno deverá ser ocupada por servidor efetivo do 
CISVALI e será por mandato de 02 (dois) anos, permitida a recondução.  
Art. 52 Os servidores públicos dos entes consorciados, colocados à disposição do CISVALI, com 
ou sem ônus, poderão receber funções gratificadas, conforme art. 46 do Estatuto do Consórcio.  
Art. 53  A função gratificada será́ paga ao empregado durante o período de necessidade de 
realização  do serviço e pode ser cessada a qualquer tempo, por ato do presidente ou por escolha 
do empregado. 
Art. 54 O pagamento da função gratificada não cessará durante o período de concessão de férias 

e nos casos de faltas devidamente justificadas previstas pela legislação. 

Art. 55 Os valores das funções gratificadas integrarão a remuneração do servidor para fins de  

de cálculo de 13º      salário e férias, entretanto não será incorporada ao salário, independentemente 

do tempo de exercício da respectiva função. 

Art. 56 A gratificação de férias dos empregados do Consórcio será concedida conforme as regras 

estabelecidas na Constituição Federal e na Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT.  

Art. 57 A concessão das férias devidas e adquiridas deverão ser concedidas dentro do período 

concessivo, mediante autorização da Secretária Executiva, obedecendo a programação dos 

setores e de acordo com o interesse do Consórcio.  

 

Seção III 
Do Adicional de Insalubridade  

 

Art. 58 O adicional de insalubridade será devido a todo o empregado público efetivo que 
desempenhe atividade insalubre.  
Art. 59 Serão consideradas atividades insalubres aquelas que, por sua natureza, condições ou 
métodos de trabalho, exponham os empregados a agentes nocivos à saúde, acima dos limites 
de tolerâncias fixados em razão da natureza e da intensidade do agente e do tempo de exposição 
aos seus efeitos.  
Art. 60 O exercício de trabalho em condições insalubres, serão percebidos de acordo com os 
graus previsto no Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, tendo como base de 
cálculo o salário mínimo nacional. 
Art. 61 O pagamento do adicional de insalubridade  durante o período de concessão de férias 
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será o calculo da média de pagamento nos ultimos 12 meses. 
 

Seção IV  
Do Adicional por Tempo de Serviço/Anuênio  

 
Art. 62 A cada período de 01 (um) ano de efetivo exercício no Consórcio, o empregado terá́ 
direito ao adicional por tempo de serviço.  
Art. 63 O valor do Adicional por Tempo de Serviço, integrará o salário do empregado e servirá 
como base para cálculo de horas extras, 13º salário e férias.  
Art. 64 O percentual do Adicional por Tempo de Serviço a ser aplicado é de 1% (um por cento) 
e incide sobre o salário da classe em que se encontra no respectivo ano.  
Art. 65 O pagamento do adicional por tempo de serviço/anuênio não cessará durante o período 
de concessão de férias e nos casos de faltas devidamente justificadas previstas pela legislação. 
 
 

Seção VI 
Das Licenças 

 
Art. 66 A licença paternidade será concedida em razão do nascimento de filho aos empregados 

do Consórcio que terão direito a licença remunerada que corresponderá a 05 (cinco) dias úteis, 

no caso de paternidade, a partir do nascimento.  

Art. 67 Serão concedidos 03 (três) dias consecutivos de licença remunerada ao empregado que 

contrair o matrimônio a título de licença matrimônio. 

Art. 68 Serão concedidos 05 (cinco) dias consecutivos de licença remunerada ao empregado a 

título de licença de luto, quando do falecimento do cônjuge e descendentes.  

Art. 69 Serão concedidos 03 (três) dias consecutivos, quando falecimento de ascendestes, irmão 

(s), avós ou pessoas que viva sob sua dependência.  

Art. 70 Será abonado 01 (um)  dia de trabalho para colação dos cursos 1º, 2º e 3º grau, bem 

como curso profissionalizantes. 

 

CAPÍTULO VI 
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO 

 
Art. 71 O estágio probatório é o período de 03 (três) anos de efetivo exercício, a contar da data 
de início do exercício do emprego, durante o qual são apurados os requisitos necessários à 
confirmação do empregado para o cargo ao qual foi contratado. 
Art. 72 Os requisitos do Estágio Probatório compreendem:  
I - Assiduidade;  
II - Disciplina;  
III - Capacidade de iniciativa;  
IV - Produtividade;  
V - Responsabilidade.  
Art. 73 Quando o empregado em estágio probatório não preencher quaisquer dos requisitos 
deste artigo caberá à Comissão Avaliadora juntamente com a Secretária Executiva iniciar o 
procedimento administrativo competente, dando ciência do fato ao interessado.  
Art. 74 O estágio probatório ficará suspenso durante as licenças e os afastamentos previstos 
neste plano e será retomado a partir do término do período de afastamento. 
Art. 75 A avaliação de desempenho do estágio probatório será realizada por uma Comissão de 
Avaliação, composta de, no mínimo, 03 (três) membros designados por Ato do Presidente, 
seguindo critérios e procedimentos previamente estabelecidos pela legislação do consórcio. 
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CAPÍTULO VII 

DA PROGRESSÃO FUNCIONAL 
 

Art. 76 A progressão funcional é o avanço horizontal do servidor efetivo, por antiguidade e 
merecimento, que ocorrerá a cada 03 (três) anos de serviço prestado ao Consórcio, que terá 
direito ao adicional de 3% sob seu salário base a cada período avançado. 
Art. 77 As progressões acontecerão uma vez por antiguidade e nas outras vezes por 
merecimento.  
Parágrafo Primeiro: Na progressão por antiguidade o que contará é o tempo de efetivo exercício 
no emprego.  
Parágrafo Segundo: Na progressão por merecimento será feita avaliação do servidor sobre seu 
efetivo desempenho nas funções do emprego. 
Art. 78 São Critérios para a concessão à progressão funcional por merecimento; 
a) Não ter sofrido penalidades nos 03 (três) anos do pedido de Progressão;  

b) Estar no efetivo exercício do seu cargo; 

c) Não haver faltas injustificadas nos 03 (três) anos do pedido de progressão; 

d) Não estar em afastamento para exercício de mandato eletivo.  

Art. 79 A progressão funcional deverá ser requerida pelo empregado e concedida somente se 
atendidos os critérios estabelecidos. 
 
 
  

 
CAPÍTULO VIII 

JORNADA DE TRABALHO 
 

Seção I 
Jornada de Trabalho/Horas complementares 

 
Art. 80 A jornada de trabalho dos empregados segue o disposto na Consolidação das Leis 
Trabalhistas - CLT. 
Art. 81 Não serão descontadas nem computadas como jornada extraordinária as variações 
de horário no registro de ponto não excedentes de 05 (cinco) minutos, observado o limite 
máximo de 10 (dez) minutos diários. 
Art. 82 O tempo despendido pelo empregado até a efetiva ocupação do posto de trabalho e 
para o seu retorno, por qualquer meio de transporte, inclusive o fornecido pelo empregador, não 
será computado na jornada de trabalho. 
Art. 83  De acordo com a necessidade de cada emprego, a jornada de trabalho semanal poderá  
ser de 40 horas, 30 horas, 20 horas ou de 10 horas, conforme Anexo II. 
Art. 84 Por decisão fundamentada do Presidente do Consórcio, aos empregados que realizam  
menos de 40 (quarenta) horas semanais, poderá́ ser atribuída carga horária complementar.  
Parágrafo Primeiro: A carga horária complementar deverá ser publicada em Ato do 

Presidente e anotada na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e o valor pago pela 

hora      complementar será́ de acordo com o salário base previsto neste plano. 

Parágrafo Segundo: O Ato sobre a carga horária complementar poderá́ ser revogado a qualquer 

tempo, por decisão     fundamentada do Presidente do Consórcio. 

Parágrafo Terceiro: A vigência da carga horária complementar será de 02 (dois) anos, 

podendo ser renovada por acordo de ambas as partes e fundamentada pelo Presidente.  

 

 

mailto:cisvali@cisvali.com.br


CISVALI 
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Iguaçu 

 

 

Rua Paraná, 324 – Centro – 84.600-300 – União da Vitória – PR 
Fone: (42) 3523-7930 / Fax: (42) 3522-3114 / email: cisvali@cisvali.com.br 

CNPJ: 00.956.801/0001-25 – Insc. Est.: Isenta 

 

Seção II 

Horas extras/Banco de Horas 

 
Art. 85 Hora extra é o período trabalhado pelo empregado além da carga horária diária 

estabelecida para o emprego. As horas extras poderão ser realizadas somente em causas 

excepcionais e inadiáveis. 

Art. 86 Quando da necessidade de realização de horas extras pelo empregado, sua chefia  

imediata deverá solicitar por escrito autorização da Secretaria Executiva. 

Art. 87As horas extras serão realizadas e pagas na forma deste Plano de Emprego e, nos 
casos omissos, na forma da Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT. 
Art. 88 A duração diária do trabalho poderá ser acrescida de horas extras, em número não 

excedente de duas, conforme autorização da autoridade competente. 

Art. 89 Poderá ser dispensado o acréscimo de salário, mediante a autorização do setor 

competente e adesão expressa do empregado ao banco de horas, desde que o excesso de 

horas em um dia seja compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de maneira 

que não exceda, no período máximo de um 6 meses, à soma das jornadas semanais de 

trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite máximo de 10 horas diárias. 

Art. 90A compensação de horas extras somente poderá ocorrer mediante prévia e específica 

autorização da Coordenação do Setor, que comunicará ao Setor de Recursos Humanos. 

Art. 91 Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha havido a compensação 

integral da jornada extraordinária, o empregado terá direito ao pagamento das horas extras não 

compensadas, calculadas sobre o valor da remuneração na data da rescisão. 

Art. 92 Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha havido a compensação 

integral da jornada extraordinária, o empregado terá descontado de seus vencimentos as horas  

que deixou de trabalhar para compensação futura. 

Art. 93 Serão utilizados como base de cálculo das horas extras não compensadas os adicionais 

por tempo de serviço, insalubridade e gratificações recebidas pelo empregado. 

 

 
CAPITULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
 

Art. 94 São partes integrantes deste Plano de Empregos e Salários os Anexos de I a VI.  
Art. 95 Por se tratar de emprego público, a estabilidade do empregado é relativa, atrelada a 
existência do Consórcio.  
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